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PARECER JURÍDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LtctTAçÃo. pRocEsso ADMINISTRATwO
N" 036/2022. MINUTA DE EDITAL DE
LtctTAçÁo E DE CONTRATO
ADMINISTRATIYO, REG'STRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÀO
DE TTATERIAIS, EQUIPAMENTOS E
sERyrÇos DE MANUTENçÀO PARA
POÇOS ÁRrES/Á^/OS PARA ATENDER AS
,VECESS'DÁDES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÁíVTÁ LUZIA DO
PARUNMA.

1, DO RELATÓRIO

PoÍ despacho da Secretaria Municipal de Planejamento, AdministraÉo e

Finanças, dando prosseguimento ao trámite processual, foi encaminhado a este órgáo de

assêssoramento jurídico o prêsente Processo n' 03612022, pâra nova análise da Minuta

retificada do Edital e do Contrato, do tipo menor preço por item, objetivando a REGISTRO

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÂO DE MATERIAIS,

EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PNNN POÇOS ARTESIANOS PARA

ATENDER AS NECESSíDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO

PARUÁ/TúA.

É o breve relatórlo, passemos a fundamentaçâo.
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Arl. 3" À licitlqào fusüka& a gamntir a obscn',ônda do pnuipia ntslitaciorul da

isononi4 a selepo da Pr@osÍa , ais ,'arrta1b.sa pam a adninistrzção e a pmnqão do

dtscnnhinnto naàorul wsíatürc| e xni putsada c Jrrlgod, en cstitl

confomidadt nn os pincípio-c hiitos da bgaÉdtdl da inpessa idade, da

nom[dadq da igalladc, da ?ilbbri&td., da pnbifu& adnia*trutin, da útula@o

a0 i Ítvrfldrto Nntavthiu, doj gone nn objcào c da qre lhs .cdo amlalas.

A norma contida neste artigo demonstra que o procedimento licitatório náo se

trata de mera sucessáo de atos acíministrativos, mas que é necessário coadunáJo aos

princÍpios da norma geral (Lei Federal n'. 8666/93). Em suma, a licitação é um procedi-

mento orientado para o atingimento de certos fins, entre os quais a seleçâo da(s)

melhor(es) propostas.

A Constituição Federal determina em seu art. 37, inciso XXl, a obrigatoriedade

de as contrataçoes de obras, serviços, compras e alienaçÕes da AdministraÇão Pública f
s6r€m preoedide8 de liciteçáo, rêsselvedo8 08 cesos êsp6cificedo8 ne lêgisleçáo. Assim#

I
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2 - DA FUNDAME

,

Como sabido, o procedimento licitatório tem como intuito auxiliar a Adminis-

traçâo Pública a selecionar as melhores propostas para o fornecimento de produtos e rea-

lizaçào de obras. A Lei Federal n. 8.666/1993 - ao trazer as normas gerais sobre o tema

- tem como núcleo normativo a norma contida no art. 3", que reafirma a necessidade e a

importância da realização do procedimento licitatório para a proteÉo e garantia da Admi-

nistraÇáo Pública. Vlde:

Entrr c!!as í1n!, a buscs pala propottâ melr vântalola é c!üsnclâl psra que o

Poder Público explore de manolre mei8 oflclento Beus recur8os 6conômico8. Mârcel Justên

Fllho, ao Íaler lobrc proposta mal! vantâ,lola, eduz quc cata á obtlda atrevás da con-

lugaçâo da dol! alpoctos lntoÍ-ralaclonedocr o davcr da Admlnlrtraçâo Públlca cm obtrr a
prestaçáo menos onerosa e o particular em ofertar a melhor e a mais completa prestaÉo.
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no exercÍclo do tua competâncle lcgltlâtive, a Unlâo odltou â lcl n' 8,606/93, qur verua

sobre as normas atinentes aos procedimentos licitatórios e contratos com a Administraçáo

Pública.

Conforme dispôe a Lei de LicitaçÕes, o certame destina-se a garantir a ob-

serváncia do princípio constitucional da isonomie, a seleçáo da proposta mais vantajosa

para a administraçâo e a promoçáo do desenvolvimento nacional sustentável e será pro-

cessada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes sâo

correlatos.

Como regra a Admlnistraçào Públlca para contratrr serviços, ou adquirir

produtos e eêrviço, encontra-Be obrigeda e reelizer previamente procêsso administrativo de

licitaçâo, conforme previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 e art. 2o da Lei n'8.666/93,

como se podê vêr de transcriçâo de rÊdeçáo doa dispositivos ora citados:

"A,í. 17. (...)

){XI - nsahados os aar cqecifudos na b§ilafil, as obms, vniço.r, cn rP,u.í c

aücnaçôcs saf,o conbutados mcdiarh prwtsso dc licitagio fibliu qac assegxn

iyalfudt fu crndiçüs a ldos ot N,rcotrr,t cJ, mn cüasbs qte c§abcbpn

obrfua@s tb pagancnto, mantida.r as cotüfics cfithas da pnposta, nos tamos da hi,

o qul somcntc pmitini u cxi§tcias dc Sflalifc,ttdo témia c enndnia

inü$euáwis à gawtia do amfrincnto das obrigafis"

'At. 2". At obms, smiços, inchúu de ?úicidad?, anprus, aliaaçüs, mncssõcs,

?ernirihs e baç*s da Ádninistm@o hiblia, ryando nnhutafus Lom tefitimr,

sêrão ,rcttswidncrrtt pradidas dt liciuçao, nssahafut at bipdlrres ?n,islas ,,ê a

Ili."
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EsEa obrigatoriedede de licitar funde-se em dois espectosl o primeiro é

estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma de

realizaÇâo do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo

revela-se no propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais

vantajosa.

Desse modo, segra-se um tretâmento igualitário entre os interessados em

contratar (respeito ao princÍpio da impessoalidade, isonomia e moralidade pública), e para

se alcanÇar a proposta mais vantajosa.

A LicitaÉo, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a

Administraçáo Pública seleciona proposta mais vant4osa para a contrataçáo de objetos

que atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar a moralidade pública e

todos os ditemes constitucionais sagrados no artigo 37, caput e incisos, da Constituiçáo

Federal.

Dessa forma, permite-se que o Poder Públlco possa escolher, dentre as

propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interegsê público, e

alncla, permite amplamente a todos a igualdade de condiçôes, sem distinçôes, usufruir do

seu direito de participar dos contratos que o Poder Público celebra. É assim que se ob-

serva que se coÍbe que os agentes públlcos venham a lmpor interesses pessoals, o que

ecârretarie prejuÍzo pare a sociedade em gêrel.

Cumpre destacer que cabe a êsta assêssoria jurídlc€ prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurÍdico, nâo lhe sendo atribuÍda análise concernente à conveniência e

oportunidade adminisúativa. A análise jurÍdica se atém, portanto, tâo somente às questÕes

de observância da legalidade dos atos administrativos que precedem a solicitaçáo do

parecer jurÍdico.

Av. PÍoíessor Joâo Morais de Souza, 355 - Cêntro - Sântâ Luziâ do Petuá - MA - CEP: 65272-000
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3-DO ELETRÔNICO

Pois bêm, culda o pr€sente caso de pregâo eletrônlco, cuJo objetlvo é o.

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AAUISIÇAO DE MATERIAIS,

EQUTPAMENTOS E SERVIÇOS DE ÍúANUTENÇÃO PARA POÇOS ARTESTANOS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO

PARUA/I,A. A llclteçâo na modalldsdc dc Progâo Eletrônlco drltlna.3a à aqulslçâo dc

bens e eerviço8 comuns, nêl€ nâo há limitea dê velor êstimedo dâ contretâçáo, sendo

llcltaçâo de Msnor Prcço por ltcm, além dc conccntrar todol o! ato! rm uma únlca solsâo,

conjugendo propostas escritas e os lanca8 durente a sessáo, e, por fim, mas náo menos

importante, possibllita a negociaçâo entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor

preço, o que torna o procedimento muito célere e econômico para o município.

Quanto ao Pregâo, cumpre observar o disposto no art. 1" e art. 2", § 10, da Lei

n" 10,520102, gue reza da seguinte maneira:

An, 1o. Pam aq iPo dc bett e smiços nmnns, p&ni ser adaafu a lieitaglo aa

nofulidadr dc pngã0, qte seú ngida por xla l-ci.

Panignfo üila. Con:iderun-sc bens e smiços tansns, paru os.fins e cftitos dcstc

adigo, aqrcbs njas padrõcs à dcn@enho t quüdadt posvn scr objetianettt

drÍüidos ?clo ctlildl, pnr ruio de cEecifiuçõcs rsrais no mcnnda

.4n. 2o (,,)

§ 1o Podeá ccr rcdiztdo o ptcgro por meio dt utiüttç1o dc

tecuraoc de tecnologie da inÍormagão, noo tcÍmoo de

rcguhmenarto ecpcíãa.

Para se realizar certame licitatório pela modalidade pregáo, deve-se observar o

que a Lei acima indicada determina em seu art, 3", o quel transcreve-se abaixo:

Art. 3o. A fase pteparaótia do pregão obsewará o seguinte:

I = o eutoridnde competÊnte justiÊcaní a necessidade de contrataçâo e

definitó o o§cto do cecame, àr exiçnciar de habiliação, os critérios de

E-mrlli ôls63sôIieo gQqéUplBlEl§llqqm / qÊhinelgdgpfÊÍeI9gp[!ÊÍOffoail-§aQ
Hgme Paqe. www.santaluziadoparua.mâ.qov.br

5

+



-i{Jt:-

M
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
PROCURADORIA GERAL
CNPJ: 1 2.51 1.093/0001 -06

aceitação das popostas, as sanções pot inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fomecimento;

II - a definição do obieto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificaçóes que, por excessilzs, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a eompetição;

Ill - rJrx autttú do p&eedimcnto eofl8tlrà) a iurtificetiw du drfiníçôts

referidnr no inciro I derte nrtiÍp e os indirpenaáveil elementor técnieos

sobrr os quair ertiwrem oçrohdos, bem eomrr o oÍçtmeRto, chborado

pelo órgio, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IY - a autoridade competente desigp*a, dentre os servidotes drr riryflo

ou entidade promotora rJa liciaçâo ou entid«Je promoton da licitaçÀo, o

prrgr.,ciro e rctpectiva cquipe de apoio, zuja atribuição inclui, dentre

outÍas, o recebimento.lâs propostas e lances, a análise de sua

aceitabilidade e sua classificaçâo, bem como a habilitação e a adjudicação

do objeto do certame ao licitante vencedor

Para se realizar certame licitrtório pela modalidade pregáo eletrônico, deve-se

obsêrver o que o Decreto Lei n" 5.450/2005 êstabelece, mormente o constente em sêu art.

9', o qual transcreve-se abeixo:

Ârt. 90 Na fase preparatória do pregão, na forrna eletrônica, seú

observado o seguinte:

I - elaboração de terno de refeéncia pelo órgâo requisitante, com

indicação do objeto de forma precis4 suficiente c clata, vedadas

especificações que, por excessivas, irelevantes ou desnecessáüs,

limitem ou ftustrem a competição ou sua realizaçâo;

II - aprovação do termo de referência pela autotidade competente;

III - apreseoaçâo de lustificativa da necessidade da contatação;

IV - elaboraçân do edial, estabelecendo critédos de aceitação das

prYrPôstâs;

Av. Professor Joáo Morais de Souza. 355 - C€nlro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
ir "l / qabinetedop Íefeitosloma{@omail com
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V - definição das exig&rcias de habilitação, das sanções aplicáveis,

inclusive no que se refere aos prazos e âs condições que, pelas sua^s

particularidades, seiam consideradas relevantes para a celebraçào e

execução do contrato e o atefldimento das necessidades da

edminis tr4ão; €

VI . destp4fur do prcg;eiro c de sua aqutpe de aErio,

No que tangê o Julgamêntô pelo Tipo Menor Prêqo por ltêm, imp€Hoto

mencionar Súmula 247 doTCU, que acabou par paciftcar a necessidade de seu uso, rpsrs

verbis'.

Assim, temos que o certame poderá ser formalizado sob a modalidade já

referida, PREGAO ELETRÔNlCO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, possibilitando

assim uma maior participação das licitantes interessadas, devendo-se tomar como

perâmetro a minuta d€ instrumento convocatório acostrado ao processo.

Analisando-se os autos, veriÍca-se que a solicitaçâo para realizaÇâo do certame

peÊiu dã eutorided. competentÊ, quc d€vidamente dêlimrtou 0 0bjât0 e jurtifieou e

nêe€aaidedê de aue equiriçâo, pouuindo e rÊlpeotive aotâEâo d0 0bjêt0 € â prÊvitâo or=

Çementáne psre tânto,

Av, Proícreor Jolo Mor.i! dc Souze, 355 - Contro - grnt. Lu:le do P.rua - MA - CEP; 0ó272-000
E-maili qssessoris-êsp6cialop(Oomâil.com / oâbinetedopreíêilesloÍAa(Aomal..co4
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Súmula 247. É obrigatória a admissão da adjudicação por item e nào

por preço global,nos editais das licitaçôes para a contratação de obras,

serviços, compras e alienações, cuio obieto seja divisível, desde que

não haia prejuízo para o conjunto ou complexo ou petda de econ<-rmia

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação

de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execuçào,

fomecimento ou aqüsição da totalidade do objeto, possam fazêJo

com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de

habiütação adequar-se a essa diüsibiüdade. @rifonosso)
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Há também o termo de referência para fins de especificaÇão do objeto. Além

disso, resta demonstrada viabilidade orçamentária para realizaçâo do certame, a licitude e

ausência de êspecificidade excessiva do objeto, e o conjunto de servidores designados

para conduzir o @rtame.

Portanto temos no presente caso licitaçâo na modalidade Pregão Eletrônico, do

tipo Menor Preço por item, a qual está devidamente autuada, numerada segundo série

anual e instruída com a requisição de realizaÇão pelo setor competente, contendo ainda a

autorização da autoridade responsável.

Ressaltamos que, em análise a minuta do edital, verificamos que no preâmbulo

do mesmo constam as informaçôes referentes ao órgâo interessado, modalidade e tipo de

licitaçáo e legislaçáo a ser aplicada, e demais elementos exigidos. Outra exigência da Lei

n" 10.52012002 é que a autoridade competente defina os critérios de acêitaçâo das

propostas feitas pelos licitantes (Art. 3", 1).

Pois bem, na minuta de Edital acostada aos autos estâo presentes: cláusula

referente ao objeto; credenciamento; condiÉes para participaçâo da licitaçáo; da

apresentaçâo da proposta de preço; da8 propostes e formulados de lances; da aceitabili-

dade da proposta venc€dora; documentaÇáo de habiliteçâo; recurso administrativo;

adjudicaçâo e da homologaçâo; da dotaçâo orçamentária; das condiçoes para contrataçâoi

pâgamênto do fâturamento e do reajuste; da vigência; sanÇôes administrativas, da edesáo

a ata de registro de preço; das competências do órgáo participante; gerenciamento da ata

de registro de preço; alteraçáo na ata e rêvisáo nos preços regishados; condiçôes para

enkega e recebimento do objeto; da Íiscalizaçáo; das sançóes administrativas; das

obrigaçôes do contratante; das obrigaçÕes do contratado; e por flm, das disposiçÕes

gerais.

Sendo assim, há compatibilidade entre o instrumento edilÍcio e o Artigo 40 da

Lei Geral de Licitaçôes, que traz em seu bojo e obrigatoriedade de abordagem dos se-

guintes elementos:

I
E-meil: âssessoÍissspocialoo@omail.com I oabinetedooreÍeitoslomaíôomail.com
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AÍt, 40. O edital conterá no preâmbulo o número de otdem em séne

anual, o nome da repanição interessada e de seu setor, a modalidade, r-r

regime de execução e o tipo da liciação, a menção de que setá tegida por

esta I*i, o local, dia e hora para recebimento da documenta$o e

pÍrlposta, bem como yata mício da abertura dos envelopes, e indicaú

obrigatoriamente, o seguinte:

I - objeto da licitação, em desctição sucinta e clara;

II- prazo e condiçôes parâ assinatura do contrato ou retirada dos

instÍumentos, como previsto no an. 64 desta [ri, para execuçâo do

contÍato c pÍua entrega do obieto dalicitação;

III - sanções para o caso de inadimplemento;

IV - local onde poderá ser examinado e adquiddo o proieto básico,

V - se há pojeto execudvo disponível na data da pubücação do edital de

licitaçâo e o local onde possa ser e-raminado e alquirido,

VI - condições para participação na licitação, ern confonnidade com os

uts. 27 a37 desta Iri, e fotrna de apresentação dâs pÍopostâs;

VII - critétio paÍa iulgam€nto, com disposições claras e paámeuos

objetivos;

MII locais., horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à

distância em que serão fomecidos elementos, informaçôes e

esclarecimeatos relativos à licitação e às condições para atendimento das

obrigações necessárias ao cumprimento de seu obieto;

IX - condições equil'alentes de pagameflto entÍe ernpresas brasileiras e

estrangciras, no caso dc licitações intemacionais;

X - o citerio de aceiabiürJerie dos preçor unitítio e global, confotme o

csso, permitida I fix8çÀo de prcços máximos e vedados a fxnçâÔ de

preçôs mínimos, critérios estaúticos ou faixas de variaçlo em relaçôo a

preços de Íefercnciâ, tessahado o disposto nor pârágtefos lo e 2o do nt.

48;

)(l - critério de reajuste, que de\.eÍá retÍatar a, vadaçio efetiva do custo dc

produçâo, admitrda a adoção de índices especí6cos ou setoriais, tlesde a

Av. Professor Joáo Morsis de Souza. 355 - Cêntro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail: assessoriaesoecialop@qmail com / qabinetedoprefeitoslpma(ôomail com
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data preüstâ parâ âpresentação da ptopostL ou do orçamento a que essa

pÍoposta se ÍefeÍiÍ, até â dâta do adimplemento de cada parcel4

XIII - limites para pagamento de instalação e mobiliza@o para execução

de obms ou seniços que seÍão obrigatoriamente preüstos em sqrarado

das demais parcelas, etapas ou taÍefas;

XIV - condições de pagamento; prevendo:

a) prazo de pagamento não superior a tdnta dias, contado a patir da data

ímal do período de adimplernento de carla parcela"

b) cronograma de desernbolso máximo por pedodo, em conformidade

com a disponibilidade de recursos financeiros;

c) ctitédo de atualizaçã«: financeira dos valores a sercm pagos, desde a

data 6nal do perío<lo de adimplern«rto de cada parcela até a dâta do

efetivo pagamento;

d) compensaçôes financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e

descontos, por eventuais antecipações de pagamentosr

e) exiçncia de seguros, quândo for o casol

XV - instruções e noÍmas paÍa os recutsos previstos nesta Lei;

XVI - condições de rccebimento do obieto da licitação;

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitaçào.

§1" O original do edital deveá ser datado, rubricado ern todas as folhas e

assinado pela autoridade que o expedir, petnanecendo no processo de

licitação, e dele extraindo-se cópiâs integrais ou resumidas, pata sua

dilrrlgação e fomecimento aos interessados.

§ 2o Constituem anexos do edital, dele fazendo pate integrante:

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas paates, desenhos,

especifrcações e outros complementos;

II- orçaÍnento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitános;

III - a minuta do contrato a ser frrmado entre a Administraçào e o

licitante vencedor;

IV - as especificações completnentares e as nonnas de execução

pertinentes à licitação.
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§ 3"- Para efeito do disposto nesta l-ei, considera-se como adimplemento

da obrigção conratual a pÍestação do serviço, a realizaSo da obra, a

entrep do bem ou de parcela destes, bem como çalquer outÍo evento

contràtual a cuja ocorrência esteia f inculâdâ a emissão de documento de

cobrança

§ 4ô- Nas compÍas para entrega imediata, assim eotendidas aquelas corn

prazo de entrega até trinta dias da data preüsta para apresentação da

proposta, poderão ser dispensadas:

I - o disposto no inciso XI deste arugo.

II - a atualização frranceira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV

deste artigo, correspondente ao período cornpreendido entre as datas do

adimplemento e a prensta paÍa o pagamento, desde que não superior a

quinze dias.

§ 5"- Â Âdministração Pública poderá, nos ediais de licitação para a

contrataÉo de sen'iços, extir da contrâta da que um percentual mínimo

de sua mão de obra seja oriundo ou egresso do sistema prisional, com a

finalidade de ressocialização do reeducando, na forrna estabelecida em

regulamento.

Portanto, constata-se que o edital foi elaborado em harmonia com os ditames

do Art. 40 da Lei 8.666i93, havendo clareza e objetividade do objeto da licitaçâo, a

previsáo de requisitos pertinentes ao objeto do certame como condiçáo de habilitaÇâo,

fixaçào de critério objetivo para julgamento das propostas, prazos legais respeitados para

impugnação ao edital, abertura das propostas e julgemento de recursos, pelo quê esta

Procuradoria entende pela regularidade do instrumento.

Da análise da minuta da ata de registro de preÇos vinculeda ao instrumento

convocatório apresentado, constata-se que a mesma observa os requisitos mÍnimos exi-

gic,os pelas disposiçÕes legais pertinentes.
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No gue tange da minuta do contrato e sua concordância com as imposiÉes do

Art. 55 da Lei 8.666/93, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes

clâusules:

Art 55 São cláusulas necessárias em todo cúntrato as que estabelecero-

I 
- 

O obieto e seus elementos característicos;

II - O regime de execução ou a forma de fomecimento

III 
- O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e

periodicidade do reaiustamento de preços, os critérios de atualizaçâo

monetÁú entÍe a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

Pa8amento.

lV - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de

enEega, de observ-ação e de recebimento definitivo, confotme o caso.

V - O crédito pelo çal coterá a despesa, com a indicação da

classificação funcional prcgramático e da categoria econômica

VI 
- 

As garantias oferecidas para asseguÍâÍ sua plena execução, quando

exigida-

VII - Os direitos e as responsabilidades das partes, as peculiaridades

cabíveis e os valorcs das mútas.

VIII - Os casos de rescisão.

IX - O reconhecimento dos direitos da administraSo, em caso de

rescisão administrativa previstâ no aÍt 77 desa lei.

X - As condições de impottação, a data e a taxa de câmbio para

conl.ersão qrundo ior o caso.

XI - A vinculação ao edial de liciação ou ao termo que a dispensou que

a dispensou ou a inexigiU ao convite e a proposta do licitante vencedor.

XII - A legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos

cas()s ()mlssos.

XIII - A obtigação do contratado de manteÍ, durante toda a execução do

contÍato, em compatibilidade.
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Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

entende-se que os requisitos mínimos do Art. 55 da Lei licitaçóes foram atendidos,

havêndo o atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias

necessárias a adequada prestação do sêrviço, conforme demanda da administraçâo

pública, dêntro das especificaçôes contidas no edital.

Estando, pois, toda a tramitaÉo aparentando a plena regularidade legal sobre

seus procedimentos, cRÉ-sE NA REGULARIDADE Do PRocEDtMENTo ATÉ o
PRESEVIE COMPÁSSO, pelo que se conclui o que segue,

DA CONCLUSÁO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da AdministraÉo e os

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise este órgáo de

Assessoramento Jurídico, diante da documentaÇão acostada aos autos, esta Procuradoria

Jurídica OP//NA PELA APROuAçAO DA MtNttTA DO INSTRUIúENTO CONVOCATÔRIO

E DO CONTRATO, PELO QUE SE CONCLUI E SE OPINA PELA APROVAçÃO E

REGTJLARIDADE DO PROCESSO ADOTADO ATÉ O PRESENTE 
'TOMENTO, 

ESIANdO

cumprido todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do

presente Pregão Eletrônico, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Assim, encaminhamos os autos para a Secretária Municipal de Planejamento,

Administração e Finanças.

Santa Lu4ia do ParuíMA,
rllk-

MAURICIOSOUSA FERRAZ
OAB/MA no 15.150

Procurador Geral do Município

18 de maio de 2022
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